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NOTIFICAÇÃO APROVAÇÃO RESCISÃO UNILATERAL 
 

A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, cumprindo 

a ordem do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor-Presidente da 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA em exercício, 

nomeado através do Decreto nº 0143 – Diário Oficial Executivo nº 10353 

– 14/01/2019 – PÁG. 3, NOTIFICA a Empresa SÉRGIO MACHADO REIS 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

00.441.200/000180, com sede na Rua SCE/S TR 2 CLBL LT 8 LJ 01 PAV 

01 PARTE A, CEP: 70.200-002, BRASÍLIA-DF, telefone: (61) 99973-

3566, sergio@smrclipping.com.br, que foi aprovada a Rescisão 
Unilateral Antecipada do Contrato nº 073-2022 – APPA/EP após 

regular Processo Administrativo Rescisório (PAR). Fica Notificada para, 

se assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar 

Recurso em face da decisão de aprovação da rescisão contratual do 

contrato nº 073-2022 – APPA/EP, proferida com fundamento nos registros 

do protocolo nº 23.228.597-4, que carrega as informações do referido 

contrato, notadamente quanto ao fato de ter sido assinado o termo aditivo 

para renovação do ajuste em 1º de dezembro de 2024, e ter sido 

comunicado por e-mail o encerramento das atividades da empresa no dia 

12 de dezembro de 2024, registrado na Comunicação de nº 9926/2024, 

ou seja, incorrendo em descumprimento do escopo do contrato recém-

renovado. Registre-se que, de acordo com o protocolo nº 22.981.742-6. a 

empresa foi instada a apresentar suas razões quanto ao abandono do 

contrato, quedando silente.  

A Autoridade Portuária informa ainda, que a cópia dos documentos com 

as informações processuais poderá ser solicitada via protocolo no e-mail 

protocolo.appa@appa.pr.gov.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

A DEFESA deverá ser apresentada por e-mail, no endereço eletrônico 

presidencia@appa.pr.gov.br, ficando ciente a empresa da 

obrigatoriedade de indicar endereço eletrônico para o qual serão 

encaminhadas todas as notificações, intimações e demais expedientes, 

os quais serão realizados exclusivamente por esse meio.  

 

Paranaguá/PR, 08 de janeiro de 2026.  

 

Luiz Fernando Garcia da Silva 

Diretor-presidente da Portos do Paraná 

 2078/2026 

TECPAR

 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ – TECPAR 
Extrato Protocolo 23.010.592-8 

4º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 01/2020 entre o 
Instituto de Tecnologia do Tecpar (Tecpar) e a Universidade Estadual do 
Norte do Paraná (Uenp). Objeto: Prorrogação de vigência até 31/12/2026, de 
cessão, com anuência, dos funcionários Djalma Fernandes Cardoso, Luciano 
Gilberto Bernardes e Marcio Oliveira da Silva, para prestar serviços na 
Universidade.  

Curitiba, 17 de dezembro de 2025. 
Aldo Nelson Bona - Secretário SETI 

Eduardo Marafon Silva - Diretor-Presidente Tecpar  
Fábio Antônio Néia Martini - Reitor UENP 

 
 

2139/2026

Serviço Social Autônomo

E-PARANÁ COMUNICAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 04/2025 

PROTOCOLO: 25.102.182-1 
 
PARTES: Secretaria de Estado das Cidades – SECID, e o Serviço 
Social Autônomo E-Paraná Comunicação – EPR, com a anuência da 
Secretaria de Estado da Comunicação – SECOM. 
 
OBJETO: Rescisão bilateral e consensual do Contrato de Gestão nº 
04/2025, com fundamento na Cláusula Décima Quarta do referido ins-
trumento e no art. 711 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, conforme 
Ofício nº 195/2025 – GS/SECOM e Ofício nº 135/2025 – GP/EPR. 
 
EFEITOS FINANCEIROS E PRESTAÇÃO DE CONTAS: Para fins de 
prestação de contas, considera-se dezembro de 2025 como o último 
mês de execução do Plano de Trabalho e janeiro de 2026 como o último 
mês do Cronograma de Desembolso. Os saldos financeiros remanes-
centes deverão ser devolvidos à SECID no prazo de até 30 (trinta) dias 
da assinatura do Termo de Rescisão. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026. 

Disponível na íntegra no sistema do e-protocolo.  
Curitiba, 09 de janeiro de 2026. 

 
Cleber de Oliveira Mata 

Secretário de Estado 
Secretaria de Estado da Comunicação 

 
Luiz Augusto Silva 
Secretário de Estado 

Secretaria de Estado das Cidades 
 

Rafael Chinasso Fernandez Segura 
Diretor-Presidente 

E-Paraná Comunicação 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 04/2025 

PROTOCOLO: 25.102.182-1 
 
PARTES: Secretaria de Estado das Cidades – SECID, e o Serviço 
Social Autônomo E-Paraná Comunicação – EPR, com a anuência da 
Secretaria de Estado da Comunicação – SECOM. 
 
OBJETO: Rescisão bilateral e consensual do Contrato de Gestão nº 
04/2025, com fundamento na Cláusula Décima Quarta do referido ins-
trumento e no art. 711 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, conforme 
Ofício nº 195/2025 – GS/SECOM e Ofício nº 135/2025 – GP/EPR. 
 
EFEITOS FINANCEIROS E PRESTAÇÃO DE CONTAS: Para fins de 
prestação de contas, considera-se dezembro de 2025 como o último 
mês de execução do Plano de Trabalho e janeiro de 2026 como o último 
mês do Cronograma de Desembolso. Os saldos financeiros remanes-
centes deverão ser devolvidos à SECID no prazo de até 30 (trinta) dias 
da assinatura do Termo de Rescisão. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026. 

Disponível na íntegra no sistema do e-protocolo.  
Curitiba, 09 de janeiro de 2026. 

 
Cleber de Oliveira Mata 

Secretário de Estado 
Secretaria de Estado da Comunicação 

 
Luiz Augusto Silva 
Secretário de Estado 

Secretaria de Estado das Cidades 
 

Rafael Chinasso Fernandez Segura 
Diretor-Presidente 

E-Paraná Comunicação 
 2262/2026

PALCO PARANÁ

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 01/2025 

 
PROTOCOLO: 25.200.934-5 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04/2026 
MODALIDADE: Termo de Execução Cultural nº 03/2026 
PARTES: Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ e LUIS GUSTAVO 
LUZ BERGAMO-ME. 
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL, a apresentação de show musical pela banda DJAMBI, em 09 de 
janeiro de 2026, no palco sunset de Guaratuba, localizado no município de 
Guaratuba/PR, início às 18h00, com duração de 90 (noventa) minutos, como 
parte da ação cultural no evento “VERÃO MAIOR PARANÁ 2026”, 
organizado pelo Governo do Estado do Paraná. 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.903/2024, Decreto Federal nº 11.453/2023 
e Decreto Estadual nº 3.463/2023. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 07/01/2026. 
ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO: 08/01/2026. 
FORMALIZADO POR: Aline Gonçalves de Campos de Assis (Diretora-
Presidente/PalcoParaná) e Luis Gustavo Luz Bergamo (Luis Gustavo Luz 
Bergamo). 

2342/2026

Portaria Conjunta nº 001/2026 – CCTG/PalcoParaná 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO CULTURAL TEATRO 
GUAÍRA e a DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PALCOPARANÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas, 

RESOLVEM 
Art. 1º Designar membros para compor a banca avaliadora nas provas de chefia 
de naipe do Edital nº 01/2026 da seguinte maneira: 

• Para as provas de chefia de naipe de Trompete, Trompa e 
Trombone: 

Maestro - Roberto Tibiriçá, RG nº 5.XXX.079-X 
Spalla - Angelo Martins, RG nº 30.XXX.721-X  
Chefe dos fagotes - Jamil Bark, RG nº 3.479.873-7 
Chefe dos clarinetes - Jairo Wilkens, RG nº 13.XXX. 058-X 
Músico indicado pelo maestro - Lucas Martins, RG nº 3.XXX.092-X 
 

• Para a prova de chefia de naipe de Contrabaixo: 
Maestro - Roberto Tibiriçá, RG nº 5.XXX.079-X 
Spalla - Angelo Martins, RG nº 30.XXX.721-X  
Chefe das violas - Marcelo Lemos, RG nº 7.XXX.447-X 
Chefe dos segundos violinos - Moisés Neves da Silva, RG nº 48.XXX.784-X  
Músico indicado pelo maestro - Ricardo Molter, RG nº 7.XXX.891-X 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 09 de janeiro de 2026. 
 

CLEVERSON LUIZ CAVALHEIRO 
Diretor-Presidente/CCTG 

 
ALINE GONÇALVES DE CAMPOS DE ASSIS 

Diretora-Presidente/PalcoParaná 
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 2409/2026 

PARANACIDADE

 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

PROT. N°:    22.714.985-0 
REF.: Pregão Eletrônico 006/2025 
ESPÉCIE: Contrato nº 022/2025 
PARTES: PARANACIDADE e NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 
OBJETO: gestão do fornecimento de combustíveis, por meio de tecnologia 
de cartões, para atender a frota de veículos do PARANACIDADE.TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO: -5,51% 
VALOR: R$ 1.938.885,85 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 60 meses da assinatura 
DATA DE ASSINATURA: 07/01/2026 

Luiz Augusto Silva  
Superintendente do PARANACIDADE 

 
 

2298/2026
 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 

PROT. N°:    25.075.424-8 
REF.: Pregão Eletrônico 003/2025 
ESPÉCIE: Contrato nº 024/2025 
PARTES: PARANACIDADE e MTM SUL LTDA 
OBJETO: fornecimento de 12 maletas para notebook.VALOR: R$ 3.813,24 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 meses da assinatura 
PRAZO DE VIGENCIA: 37 meses da assinatura 
DATA DE ASSINATURA: 07/01/2026 

Luiz Augusto Silva  
Superintendente do PARANACIDADE 

 
 

 2303/2026 

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA e SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 

 
EXTRATO DE DIVULGAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 01/2026 
CHEFE DE NAIPE DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO PARANÁ 

 
 
O CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA, juntamente com o 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ, informam aos 
interessados, que TORNA PÚBLICO o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
INTERNO Nº 01/2026, para a realização de audições internas destinadas a 
suprir as vagas de chefe de naipe da Orquestra Sinfônica do Paraná dos 
seguintes instrumentos (i) Trompete; (ii) Trompa; (iii) Trombone e (iv) 
Contrabaixo. Para consultar o edital na íntegra acesse 
https://www.palcoparana.pr.gov.br/Pagina/Editais ou 
https://www.teatroguaira.pr.gov.br/servicos/Servicos/Cultura/Conhecer-a-
Orquestra-Sinfonica-do-Parana-QJoRPQ3w 
Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail 
seletiva.int@palcoparana.pr.gov.br 
 

Curitiba, 09 de janeiro de 2026. 
 

Cleverson Luiz Cavalheiro 
Diretor-Presidente/CCTG 

 
Aline Gonçalves de Campos de Assis 

Diretora-Presidente/PalcoParaná 
 

 
2368/2026

Portaria Conjunta nº 001/2026 – CCTG/PalcoParaná 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO CULTURAL TEATRO 
GUAÍRA e a DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PALCOPARANÁ, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas, 

RESOLVEM 
Art. 1º Designar membros para compor a banca avaliadora nas provas de chefia 
de naipe do Edital nº 01/2026 da seguinte maneira: 

• Para as provas de chefia de naipe de Trompete, Trompa e 
Trombone: 

Maestro - Roberto Tibiriçá, RG nº 5.XXX.079-X 
Spalla - Angelo Martins, RG nº 30.XXX.721-X  
Chefe dos fagotes - Jamil Bark, RG nº 3.479.873-7 
Chefe dos clarinetes - Jairo Wilkens, RG nº 13.XXX. 058-X 
Músico indicado pelo maestro - Lucas Martins, RG nº 3.XXX.092-X 
 

• Para a prova de chefia de naipe de Contrabaixo: 
Maestro - Roberto Tibiriçá, RG nº 5.XXX.079-X 
Spalla - Angelo Martins, RG nº 30.XXX.721-X  
Chefe das violas - Marcelo Lemos, RG nº 7.XXX.447-X 
Chefe dos segundos violinos - Moisés Neves da Silva, RG nº 48.XXX.784-X  
Músico indicado pelo maestro - Ricardo Molter, RG nº 7.XXX.891-X 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 09 de janeiro de 2026. 
 

CLEVERSON LUIZ CAVALHEIRO 
Diretor-Presidente/CCTG 

 
ALINE GONÇALVES DE CAMPOS DE ASSIS 

Diretora-Presidente/PalcoParaná 
 

VIAJE PARANÁ

VIAJE PARANÁ 
RESOLUÇÃO N° 01/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a atualização dos valores prevista na Resolução nº 
02/2025, publicada no DIOE nº 11840, em conformidade com o disposto no 
artigo 27 da Resolução nº 01 do Viaje Paraná, com base na variação do Índice 
Geral de Preços  Mercado (IGP-M).  
 
A DIRETORIA-EXECUTIVA DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO VIAJE 
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 27, 
alínea “a” da Resolução nº 01 do Viaje Paraná, que estabelece a atualização 
anual dos valores limites para dispensa de licitação com base na média do IGPM 
ou do INPC do ano anterior, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Resolução nº 02/2025, 
publicada no DIOE nº 11840, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Resolução nº 01 do Viaje Paraná, com base na variação do Índice Geral de 
Preços  Mercado (IGP-M), passando a vigorar com os seguintes valores: I – Para 
obras e serviços de engenharia, de R$ 213.647,34 (duzentos e treze mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos) para R$ 211.405,90 
(duzentos e onze mil, quatrocentos e cinco e noventa centavos) II – Para outros 
serviços e compras, de R$ 122.847,22 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e 
quarenta e sete reais e vinte e dois centavos) para R$ 121.558,39  (Cento e vinte 
e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos); 
 
Art. 2º A atualização dos valores deverá ser autorizada pela Diretoria-Executiva 
do Viaje Paraná, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 01 do Viaje Paraná; 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, 06 de janeiro de 2026. 
 
IRAPUAN CORTES SANTOS 
Diretor-Presidente – Viaje Paraná 
 
MARCELO MARTINI 
 Diretor de Operações 
 
RUDSON WEBER 
 Diretor de Promoção Comercial  
 
 

VIAJE PARANÁ 
RESOLUÇÃO N° 01/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a atualização dos valores prevista na Resolução nº 
02/2025, publicada no DIOE nº 11840, em conformidade com o disposto no 
artigo 27 da Resolução nº 01 do Viaje Paraná, com base na variação do Índice 
Geral de Preços  Mercado (IGP-M).  
 
A DIRETORIA-EXECUTIVA DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO VIAJE 
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 27, 
alínea “a” da Resolução nº 01 do Viaje Paraná, que estabelece a atualização 
anual dos valores limites para dispensa de licitação com base na média do IGPM 
ou do INPC do ano anterior, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Resolução nº 02/2025, 
publicada no DIOE nº 11840, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Resolução nº 01 do Viaje Paraná, com base na variação do Índice Geral de 
Preços  Mercado (IGP-M), passando a vigorar com os seguintes valores: I – Para 
obras e serviços de engenharia, de R$ 213.647,34 (duzentos e treze mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos) para R$ 211.405,90 
(duzentos e onze mil, quatrocentos e cinco e noventa centavos) II – Para outros 
serviços e compras, de R$ 122.847,22 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e 
quarenta e sete reais e vinte e dois centavos) para R$ 121.558,39  (Cento e vinte 
e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos); 
 
Art. 2º A atualização dos valores deverá ser autorizada pela Diretoria-Executiva 
do Viaje Paraná, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 01 do Viaje Paraná; 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, 06 de janeiro de 2026. 
 
IRAPUAN CORTES SANTOS 
Diretor-Presidente – Viaje Paraná 
 
MARCELO MARTINI 
 Diretor de Operações 
 
RUDSON WEBER 
 Diretor de Promoção Comercial  
 
 2033/2026

Sociedades de Economia Mista

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.-CEASA/PR  

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2025 – Lote 09 
PROTOCOLO: 22.843.445-0 
O Diretor-Presidente da Ceasa/PR, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA o processo licitatório PE 009/2025, o qual tem como objeto 
a ocupação de áreas vagas na Unidade Atacadista de Cascavel, em 
cumprimento as exigências legais, decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
o Lote (9) - BOX: 38: LEANDRO PEREGRINO LTDA - Valor: 
R$ 12.279,40. 

Curitiba, 15 de dezembro de 2025 
 

JOÃO LUIZ BUSO 
Diretor Presidente em exercício 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
  
 
  

 

 

2210/2026

FERROESTE

 
 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A – FERROESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 21/2025 

Objeto: aquisição de 03 (três) lotes, de equipamentos de informática, conforme 
especificações contidas nos termos em edital e seus anexos. Menor preço por 
lote. Preço máximo global: sigiloso, conforme Lei Federal 13.303/2016 Art. 
34. Propostas 22/01/2026 - Recebimento às 09:00h e Abertura às 09:30h. 
Dotação: Recursos Próprios.Edital:www.ferroeste.pr.gov.br e 
http://www.bnc.org.br. Curitiba 08/01/2026. 

 
 

1766/2026 
 

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A – FERROESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 24/2025 

Objeto: a contratação de empresa para fornecimento de aquisição de Conjuntos 
de Força, Bomba D’água e Mangueiras em 03 (três) lotes, conforme Edital. 
Menor preço por lote. Preço máximo global: sigiloso, conforme Lei Federal 
13.303/2016 Art. 34. Propostas 26/01/2026 - Recebimento às 09:00h e Abertura 
às 09:30h. Dotação: Recursos Próprios.Edital:www.ferroeste.pr.gov.br e 
http://www.bnc.org.br. Curitiba 08/01/2026. 

 
 

 2066/2026 
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